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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 19 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Alexandre Leite BPTRAN

Fone: 98892-2102

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Edvan AG 

Fone: 98874-7753

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Vieira  DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

II – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DO COMANDO GERAL

1.1.0.  Assunção de Cargo

Considerando que este Comandante Geral participará da Exposição - “Security & Policing
2019”  -  promovida  pelo  Ministério  do  Interior  do  Reino  Unido,  em  Farnborough,  Hampshire  -
Londres, o Coronel QOPM Mat. 2011-7/ANDRÉ PESSOA CAVALCANTI, Subcomandante Geral,
passará a responder pelo Comando Geral desta Polícia Militar de Pernambuco, no período de 03 a 08
de março de 2019, cumulativamente com as funções que já exerce. (SEI nº 3900000015.000369/2019-
61).
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1.2.0.   Assunção de Cargo

Considerando que este Comandante Geral participará da Reunião dos Comandantes Gerais
das  Polícias  Militares  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal,  promovida  pela  Secretaria  Nacional  de
Segurança Pública – SENASP – em Brasília/DF, o Coronel QOPM Mat. 2011-7/ANDRÉ PESSOA
CAVALCANTI, Subcomandante Geral, passará a responder pelo Comando Geral desta Polícia Militar
de Pernambuco, no período de 12 a 15 de março de 2019, cumulativamente com as funções que já
exerce. (SEI nº 3900000015.000373/2019-20).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3º Sgt PM Mat. 29372-5, João de Souza Monteiro - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 12/01/2019. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900032221.000130/2019-42).

3º  Sgt  PM  Mat.  29018-1,  José  Anisio  Alves  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/11/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
(s) ao (s) ano (s) de 1993 de 30 (trinta) dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900000125.000112/2019-62).

3º  Sgt  PM  Mat.  31693-8,  Irinaldo  Francisco  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  24/12/2018.  Que  consta  averbação  de  Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (dez) mês (es) e 17 (dezessete) dia (s)
e também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 06 (seis)
mês (s) e 27 (vinte e sete) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900036090.000116/2018-51).

2.2.0.   Retificação de Nota de Abono de Permanência

Retificar a Nota de Abono de Permanência nº 597/2015, como também o Processo nº 454/
DGP-1, de 04/09/2015, que concedeu o referido Abono à 2º Sargento PM matrícula 26713-9 Verônica
Nunes dos Prazeres. Na ocasião da concessão do referido abono, grafou-se erradamente o nome da
referida Policial, em várias partes do Processo. Sendo assim, onde se encontrar escrito Verônica Nunes
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dos Santos passe a ler Verônica Nunes dos Prazeres. No mais, a implantação do Abono continua a
contar de 15 NOV 2014 (data de vigência da Lei complementar nº 290, de 14 NOV 2014). Despacho
do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido
do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar
posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012,  12/07/12,
oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico.
(SEI nº 3900000031.000246/2019-22).

2.3.0.   Anulação de Nota para Boletim Geral

Anular a Nota para BG n° 333/2015/DGP-1 de 02/06/2015, publicada no Boletim Geral
nº 108 de 11 JUN 2015, referente a concessão de abono permanência do 3º Sargento Mat. 22531-2
José Ricardo de Assis  Marques,  uma vez que,  já  houve publicação de abono do referido militar,
conforme  publicação  da  nota nº 158/2015/DGP-1  de  26/03/2015,  em  Boletim  Geral nº  061 de
01 ABR 2015.  À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a
respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento
jurídico  da  DEAJA,  considerando  o  teor  do  parecer  nº  0240/2012,  12/07/12,  oriundo  da
Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. (SEI  n°
3900000031.000251/2019-35).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 26394-0, Antônio Barbosa de Melo , Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 04/10/2014. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1988,
1989,  1990,  1991,  1995  e  1997,  todas  de  30  (trinta)  dias.  Que  consta  averbação  de  Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 29 (vinte e nove) dia
(s).  Que consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
3900000031.000250/2019-91).

3.2.0.   Anulação de Nota para Boletim Geral

Anular a Nota para BG n° 395/2015/DGP-1, de 12/06/2015, publicada no Boletim Geral nº
118, de 26 JUN 2015, referente a concessão de abono permanência do Cabo Mat. 25463-0, Henrique
Pereira  da Silva Neto,  uma vez que,  já houve publicação de abono do militar  em tela,  conforme
publicação da Nota nº 161/2015/DGP-1 de 30/03/2015, em Boletim Geral nº 069 de 15 ABR 2015. À
DGP-3  adote  providências  de  levantar  o  período  percebido  do  abono,  com  a  respectiva
elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da
DEAJA,  considerando  o  teor  do  parecer  nº  0240/2012,  12/07/12,  oriundo  da  Procuradoria
Consultiva  da  PGE,  para  fins  de  devolução  ou  não  ao  Erário  Publico.  (SEI  n°
3900000031.000249/2019-66).
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

4.1.1.   Do Comando Geral

Nº 011/PMPE/ DGP-2, de 13 FEV 2019

EMENTA: Agregação de Militar 
(3900035769.000203/2019-15) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso
I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso III da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

R E S O L V E: 

I - Agregar o Sd PM Mat. 115375-7/José Wellington da Saúde, tendo em vista que o militar
em lide encontra-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a 01 (um) ano
ininterrupto, conforme informado através do Ofício nº 148/2019 (1333155), datado de 12 de fevereiro
de 2019, oriundo do 1ºBPTran. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente,  após  cessar  o  motivo  do  afastamento,  para  fi  ns  de  reversão  e  regularização  da
situação funcional junto à PMPE. 

III – À Diretoria de Gestão de Pessoas para realizar os devidos ajustes nos vencimentos do
Militar. 

IV – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa à condição de adido ao 1ºBPTran,
nos termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74. 

V - A presente Portaria entra em vigor a contar 24 de janeiro de 2019. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó
– Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcrita do DOE nº 034, de 16 FEV 2019)

5.0.0.   CORREGEDORIA GERAL/SDS

5.1.0.   Citação 

CITAÇÃO:  Ref.:  Portaria  Cor.Ger./SDS  nº  687/2018,  SEI  nº  4013520-6/2016  –
SAD/SIGPAD nº 2018.8.5.002219. O Major PM Mat. 980001-8 – GUTEMBERG GUARINO DE
OLIVEIRA,  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo  Militar  (PADM),  no  uso  de  suas
atribuições legais e observando o contido nos termos do Art. 6º, Inciso I, da Instrução Normativa nº
02/2017/ Cor.Ger./SDS, de 24OUT2017, publicada no BGSDS Nº 202, DE 26OUT2017, por meio do
presente EDITAL: 
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I – CITA o EX PM Mat. 114121-0 – FLAVIO ROCHELE LIMA DA SILVA, devidamente
qualificado nos autos do presente PADM, na espécie SAD, publicada no Boletim Geral da Secretaria
de  Defesa  Social  nº  221,  de  30NOV2018,  distribuído  a  este  Encarregado  por  meio  da  Portaria
Cor.Ger./SDS  nº  687/2018,  de  28NOV2018,  por  não  haver  sido  localizado  para  ser  citado
pessoalmente nos autos da SAD em epígrafe; 

II – Fixa o prazo de 15(quinze) dias, a contar desta publicação, para o comparecimento do
EX PM Mat. 114.121-0, FLAVIO ROCHELE LIMA DA SILVA à sala da 7ª CPDPM da Corregedoria
Geral da SDS, situada na Avenida Conde da Boa Vista, nº 428, bairro da Boa Vista – Recife/PE; 

III – Esclarece que, decorrido o prazo de que trata o item precedente, será declarada a
revelia  do  Ex  militar  Estadual,  nos  termos  do  Art.  44  da  Instrução  Normativa  nº  02/2017/
Cor.Ger./SDS, de 24OUT2017, publicada no BG/SDS nº 202, de 26 OUT 2017; 

IV – Fica, desde já, franqueado os comparecimentos do sindicado e dos seus advogados
legalmente  constituídos,  a  todos  os  atos  procedimentais  necessários  à  completa  elucidação  do(s)
fato(s) do presente feito, bem como livre acesso, dá vista aos autos, podendo desde já,  apresentar
testemunhas,  solicitar  perícia  técnica  e  juntada  de  demais  documentos  comprobatórios,  inclusive,
requerer a inquirição e reinquirição de testemunhas e exercer seu direito de defesa da forma mais
ampla possível,  durante todo o transcorrer  dos trabalhos apuratórios, tudo em consonância com o
princípio da ampla defesa assegurada pela Constituição Federal  vigente.  Recife,  29 de janeiro de
2019.  Major  PM  GUTEMBERG  GUARINO  DE  OLIVEIRA,  Encarregado  de  o  Processo
Administrativo Disciplinar Militar (PADM). 

(Transcrito do DOE nº 034, de 16 FEV 2019)

6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

6.1.0.   DASIS

6.1.1.   Extrato de Contrato

Nº 421/2018/DASIS. Proc. 170.2017.XII.PE.112.SAD. Celebrando a empresa CONTEC
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI-EPP, CNPJ nº 20.800.899/0001-34. Objeto: Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de controle, operação e fi scalização de recepção,
visando atendimento das necessidades específi cas de cada órgão e/ou entidade integrante do Poder
Executivo Estadual, por um período de 12 (doze) meses, a contar de 26.07.2018. Valor Global do
Contrato R$ 634.466,88 (seiscentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta
e oito centavos). Recife (PE), 16.02.2019. ROBSON INÁCIO VIEIRA – Cel PM – Diretor. 

(Transcrito do DOE nº 034, de 16 FEV 2019)

6.1.2.   Extrato de Publicações

ARP nºs  082/18,  083/18,  084/18,  085/18,  086/18  e  087/18  do  Processo  0060.2018.
CPL.I.PE.0008.DASIS-1ª  PUBLICAÇÃO.Celebrado  entre  a  DASIS  e  as  empresas:TECNOVIDA
COMERCIAL LTDA,CNPJ 01.884.446/001-99, HOSPTEC LTDA-EPP, CNPJ 07.199.135/0001-77,
DMH PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  CNPJ  05.044.05/0001-61,  PRIMED  COMÉRCIO  E
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PRODUTOS  HOSPITALARES  EIRELLI-ME,  CNPJ  26.556.283/0001-46,  NUTRI  HOSPITAL
LTDA, CNPJ 10.782.968/0001-70 e COMERCIAL ROSS COMERCIAL MEDICAL LTDA, CNPJ
08.747.635/0001-69.  Objeto:Registro de  Preços  por  um período de  12(doze)meses,  para  Eventual
Fornecimento de Materiais Médicos Hospitalares (recipientes e coletores) para atender a demanda do
Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  Recife  16/02/2019  Cel  PM Robson  Inácio  Vieira,
Diretor. 

6.2.0.   Errata

Extrato Publicado no D.O.E. do dia 14.02.2019, do Contrato n° 417/2018/DASIS. 

Onde se lê: 

14/04/2019, 

Leia-se: 

14/02/2019  do  Proc.0264.2018.CPL.I.PE.0047.DASIS  celebrado  entre  a  DASIS  e  a
empresa ADELTEC INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 03.423.683/0001-88. Objeto:
contratação de empresa especializada para Locação de 05 (cinco) cancelas eletrônicas automáticas
com instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, para sua utilização nas áreas do
entorno do Quartel do Comando-Geral da PMPE (QCG/PMPE), por um período de 12 (doze) meses.
Recife 16/02/2019 Cel PM Robson Inácio Vieira, diretor. 

(Transcrito do DOE nº 034, de 16 FEV 2019)

6.3.0.   Errata da Ata no Extrato 

Errata da Ata no Extrato Publicado no DOE do dia 15.02.2019, da Ata de Registro de
Preços 

Onde se lê: 

Nº 049/18, 

Leia-se: 

Nº  048/18  do  Proc.003.2018.CPL.I.PE.001.2018-2ª  PUBLICAÇÃO  celebrado  entre  a
DASIS e as empresas DIFERENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA,CNPJ 09.617.964/0001-58
Objeto:  Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  Eventual  Fornecimento  de
Gêneros  Alimentícios,  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.
Recife 16/02/2019 Cel PM Robson Inácio Vieira, diretor. 

(Transcrito do DOE nº 034, de 16 FEV 2019)
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6.4.0.   Aviso de Licitação

Processo  nº  0007.2019.CPL.PE.0002.PMPE-CPL/Capital.  Registro  de  Preços  para
eventual  fornecimento de gêneros alimentícios para atendimento das necessidades de unidades da
PMPE (BPGD,  BPCHOQUE, RPMON e CREED,  por  um pelo  período de  12 meses.  Valor:  R$
403.972,9284. Recebimento das Propostas: até 28/FEV/2019 às 10h00 (Horário de Brasília). Disputa
de Preços: 28/FEV/2019 às 10h30. 

Obs: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/Capital, sito à Rua Amaro Bezerra s/nº,
Derby – Recife/PE, nos sites www.peintegrado. pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br, ou pelo e-mail
cpl@pm.pe.  gov.br.  Informações:  Fones:  (81)  3181.1124  ou  3181  1203.  Recife,  15/FEV/2019.  –
André Felipe Araújo P. do Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/Capital. 

(Transcrito do DOE nº 034, de 16 FEV 2019)

7.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

7.1.0.   Esclarecimento

A Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco, em cumprimento ao Acórdão
Judicial  no Mandado de Segurança n°  0008003-13.2011.8.17.0000,  iniciou no mês de Janeiro de
2019, descontos relativos as mensalidades não debitadas no período de Dezembro de 2016 a Junho de
2017 dos associados (ativos e inativos) da Associação Pernambucana de Cabos e Soldados Policiais e
Bombeiros  Militares  (APCS).  Tal  desconto  aparece  no  contracheque  sob  o  Código  126-APCS
PMBM-AT e finalizará em Julho de 2019. (SEI nº 3900000036.000291/2019-37).

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 035, de 19 FEV
2019, versando sobre Extrato de Decisões deliberado pela Comissão de Promoção de Praças.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recurso de Revisão Disciplinar

1.1.1.   Comissão Especial de Recursos Administrativos

1.1.2.   Extrato de Decisão

Presidente: Cel PM Mat. 910.581-6/DEIP – Fernando Aníbal Rodrigues lima
Relator: Cel PM Mat. 22512-6/CAS – Valdenise da Silva Salvador
Revisor: Cel PM Mat. 1988-7/1ª CPDPM-CJ – Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho
Designação:  Portaria  do  Comando Geral  nº  509,  publicada  no  Boletim Geral  nº  209,  de  12,  de

novembro de 2018
Recorrente: Sd PM Mat. 113607-0/APMP/EDMILSON FELIX DA SILVA.
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Vem à análise desta Comissão Especial de Recursos Administrativos (CERAD), o Recurso
de Revisão Disciplinar interposto pela Praça acima mencionada.

Síntese dos fatos

Trata-se de Recurso Administrativo, na espécie de Revisão Disciplinar, impetrado com o
fito de anular sanção disciplinar de 21(vinte e um dias) de detenção imposta pelo Comando do 16º
BPM.

Deliberação

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, nesta cidade do Recife,
Estado de Pernambuco, na sala do Diretor de Ensino, AUTUO a Portaria de instauração e para compor
a Comissão Especial de Recursos Administrativos (CERAD), especialmente constituída para analisar
e julgar o Recurso de Revisão Disciplinar interposto pelo Sd PM Mat. 113607-0/APMP - EDMILSON
FELIX DA SILVA, os Coronéis, Cel PM Mat. 910.581-6/DEIP – Fernando Aníbal Rodrigues lima e
Cel PM Mat. 22512-6/CAS – Valdenise da Silva Salvador, contemplados por meio de sorteio, e o Cel
PM Mat. 1988-7/Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho, Membro da 1ª CPDPM/CJ, indicado pela
Corregedoria da SDS (Ofício nº 326/2018- SDS - CORREG - SEC).

Constam nos autos documentos que demonstram a sanção disciplinar de 21 (vinte e um)
dias  de  detenção  ao  requerente,  o  qual  ato contínuo  ingressou  com  Recurso  Disciplinar
de Reconsideração de Ato, contudo, após análise do mérito a reprimenda administrativa foi mantida.

Não  Satisfeito,  o  Requerente fez  uso  do  direito  de  impetrar  o  Recurso  Disciplinar
de Queixa, mantendo-se a sanção disciplinar acima mencionada, tudo isso após análise do mérito da
contenda administrativa disciplinar e seguindo os tramites processuais estabelecidos no CDMEPE.

Por  fim,  o  requerente  impetrou  o  presente Recurso  de  Revisão  Disciplinar,  conforme
disciplina o art. 55 da Lei n] 11.817/00 (CDMEPE),  acontece que para fins de análise do mérito é
imprescindível  verificar  a  tempestividade  recursal  e,  de  plano,  observa-se  a
sua intempestividade, conforme se demonstra abaixo:

1. Para impetrar o Recurso sob análise reza o art. 55, § 2º, da Lei Estadual nº 11.817/00,
que o prazo é de 05 (cinco) dias úteis a contar o contar do conhecimento oficial do indeferimento do
ultimo recurso;

2. O Requerente foi notificado do indeferimento do Recurso de Queixa no dia 19/07/2018
(quinta-feira),conforme se constata "apud acta", desconsiderando o primeiro dia e passando a contar
no  dia  seguinte  ao  ato  de  notificação,  bem como considerando  apenas  os  dias  úteis  o  prazo  se
encerraria no dia 26/07/18 (quinta-feira), acontece que o Requerente impetrou o Recurso de Revisão
Disciplinar no dia 27/07/18 (sexta-feira), ou seja intempestivamente;
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3. Vale frisar, que o prazo recursal destinado ao administrado é peremptório, ou seja, não
permite qualquer tipo de dilação, sendo fulminado a cabo com o vencimento.

Sendo  assim,  diante  da  natureza  jurídica  do  prazo  recursal,  o  qual  é  requisito  de
admissibilidade  e  causa  impeditiva  de  análise  do  mérito,  esta  Comissão  de  Recurso  de  Revisão
Disciplinar entende pelo não recebimento do presente Recurso e, portanto deixa de analisar o mérito
passando-se a vigorar a  imposição imediata da reprimenda disciplinar de 21 (vinte e um) dias de
detenção.

Publique-se. (SEI nº 3900000059.000307/2018-62).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Alvará de Soltura

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 56/2019 -
DPJ, de 13 FEV 2019, que o policial militar Cb PM Mat. 980510-9/6° BPM/MURILO SANTOS
MELO,foi posto em liberdade nesta data, por haver sido expedido Alvará de Soltura, decretada a
decisão pelo Exmo. Sr. Des. Relador da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de PE. (SEI nº
3900035993.000036/2019-41).

2.2.0.   Mandado Prisão Preventiva

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 60/2019
– DPJ, de 14 FEV 2019, que os policiais militares ANDERSON LOIOLA MARQUES e o Sd PM
Mat. 118704-0/16° BPM/ ALEX LOIOLA MARQUES, que já se encontram recolhidos neste Centro
de Reeducação da PMPE desde o dia 15 de janeiro do ano em curso, em virtude de cumprimento de
Mandado de Prorrogação de Prisão Temporária. Ambos, permanecem neste CREED por haver sido
convertida a prisão temporária em preventiva, acusados pela prática de crime tipificado no art. 121, §
2°, incisos I e IV, c/c art. 29 e 288, § único, todos do Código Penal Brasileiro, expedida pela Exma.
Srª.  Dr  ª.  Juíza  de  Direito  da  Primeira  Vara  do  Tribunal  do  Júri  da  Capital.  (SEI  nº
3900035993.000040/2019-17).

2.3.0.   Mandado Prisão Temporária

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 66/2019
–  DPJ,  de  15  FEV 2019,  que  os  policiais  militares  Sd  PM  Mat.  116247-0/1°  BPM/THOMAS
MAGNUS DE AQUINO SILVA, foi recolhido neste Centro de Reeducação da PMPE – CREED no
dia 13 de fevereiro do corrente ano, por haver sido preso pela prática de crime previsto no art. 187 do
CPM, e por haver em seu desfavor um mandado de prisão temporária, expedido pelo Juízo de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Abreu e Lima. (SEI nº 3900035993.000046/2019-86).
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MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA – Cel QOPM
Ajudante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Porque assim diz o Alto, o Sublime, que habita a eternidade, o qual tem o nome de Santo: Habito no
alto e santo lugar, mas habito também com o contrito e abatido de espírito, para vivificar o espírito dos
abatidos e vivificar o coração dos contritos. (Isaías 57:15)


